
Ano XXII n° 2661 de 22 de setembro de 2017

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2661 de 22/09/2017) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação por meio da Chamada Pública 001-2017 na forma 
do Art. 14, da lei 11.947/2009 e resolução FNDE Nº26 de 17/06/2013. 
 
 
 
Empresa: COOPERATIVA MISTA DOS PRODUTORES RURAIS DE PATY DO 
ALFERES. 
Processo:4177/2017 – Secretaria Municipal de Educação.  
Objeto: Gêneros alimenticeos direto da agricultura familiar. Com recursos 
financeiros do FNDE. 
Valor: R$ 45.972,81 
Fundamentação: § 1, do Art. 14 da Lei 11.947/2009 
 
 
Empresa: ONEDIR LAPROVITA VIEIRA COSTA 
Processo:4177/2017 – Secretaria Municipal de Educação.  
Objeto: Gêneros alimenticeos direto da agricultura familiar. Com recursos 
financeiros do FNDE. 
Valor: R$ 1.710,00 
Fundamentação: § 1, do Art. 14 da Lei 11.947/2009 
 
 
Empresa: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA RODRIGUES. 
Processo:4177/2017 – Secretaria Municipal de Educação.  
Objeto: Gêneros alimenticeos direto da agricultura familiar. Com recursos 
financeiros do FNDE. 
Valor: R$ 350,15 
Fundamentação: § 1, do Art. 14 da Lei 11.947/2009 
 
 
Empresa: RAIMUNDO MARTINS DOS SANTOS. 
Processo:4177/2017 – Secretaria Municipal de Educação.  
Objeto: Gêneros alimenticeos direto da agricultura familiar. Com recursos 
financeiros do FNDE. 
Valor: R$ 2.170,56 
Fundamentação: § 1, do Art. 14 da Lei 11.947/2009 

Empresa: IVAN PECORARO. 
Processo:4177/2017 – Secretaria Municipal de Educação.  
Objeto: Gêneros alimenticeos direto da agricultura familiar. Com recursos 
financeiros do FNDE. 
Valor: R$ 3.134,64 
Fundamentação: § 1, do Art. 14 da Lei 11.947/2009 
 
Empresa: JOSÉ ANTONIO DE MELO ROSA. 
Processo:4177/2017 – Secretaria Municipal de Educação.  
Objeto: Gêneros alimenticeos direto da agricultura familiar. Com recursos 
financeiros do FNDE. 
Valor: R$ 347,80 
Fundamentação: § 1, do Art. 14 da Lei 11.947/2009 
 
 
Empresa: JULIANE VIEIRA COSTA. 
Processo:4177/2017 – Secretaria Municipal de Educação.  
Objeto: Gêneros alimenticeos direto da agricultura familiar. Com recursos 
financeiros do FNDE. 
Valor: R$ 19.998,86 
Fundamentação: § 1, do Art. 14 da Lei 11.947/2009 

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2661 de 22/09/2017) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
 
 
Empresa: ATACADO PAPELEX LTDA. 
Processo:5265/2017 – Secretaria Municipal de Agricultura.  
Objeto: expediente. 
Valor: R$ 189,85 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: MEDDIAR COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA ME. 
Processo:5265/2017 – Secretaria Municipal de Agricultura.  
Objeto: expediente. 
Valor: R$ 15,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: S. JORGE C. MONTEIRO – ME. 
Processo:5265/2017 – Secretaria Municipal de Agricultura.  
Objeto: expediente. 
Valor: R$ 63,30 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 2661 de 22/09/2017) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 

 
Empresa: INSTITUTO FAZENDA TOCA  
Processo: 6554/2017 – Secretaria Municipal de Agricultura  
Objeto: Curso de capacitação de servidores 
Valor: R$ 1.300,00 
Fundamentação: Art. 25, II caput, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2661 de 22/09/2017) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: KATIA FERNANDES MANTUANO 010717011754 
Processo: 5270/2017 –Secretaria Municipal de Educação e Cultura.   
Objeto: Serviço de Instalação de Divisória. 
Valor: R$ 5.408,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: VER 55 COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
Processo: 6098/2017 –Secretaria Municipal de Educação e Cultura.   
Objeto: Aquisição de Material Esportivo. 
Valor: R$ 15.081,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ELIEL MARINHO DE OLIVEIRA 09709284754 
Processo: 6095/2017 –Secretaria Municipal de Educação e Cultura.   
Objeto: Aquisição de Material Esportivo. 
Valor: R$ 14.625,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 



PODER EXECUTIVO-PREFEITO:
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Empresa: LAZZARI MARTINEZ COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA-ME 
Processo: 6096/2017 –Secretaria Municipal de Educação e Cultura.   
Objeto: Aquisição de Material Esportivo. 
Valor: R$ 11.648,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ELIEL MARINHO DE OLIVEIRA  
Processo: 6434/2017 – Fundo Municipal de Assistência social.   
Objeto: Materiais creas Avelar artesanato. 
Valor: R$ 3.800,60 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: S. JORGE C. MONTEIRO - ME 
Processo: 6438/2017 – Fundo Municipal de Assistência social.   
Objeto: Material de escritório. 
Valor: R$ 1.803,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: SILVEIRA MP COMERCIO E SERVIÇO LTDA. 
Processo: 6436/2017 – Fundo Municipal de Assistência social.   
Objeto: Material para artesanato. 
Valor: R$ 785,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ELIEL MARINHO DE OLIVEIRA  
Processo: 6437/2017 – Fundo Municipal de Assistência social.   
Objeto: Material de escritório. 
Valor: R$ 47,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
 
Empresa: ELIEL MARINHO DE OLIVEIRA  
Processo: 6435/2017 – Fundo Municipal de Assistência social.   
Objeto: Material de artesanato. 
Valor: R$ 2.287,15 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
 
Empresa: OBRA PRIMA DE PATY DO ALFERES MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO LTDA - EPP  
Processo: 5780/2017 – Fundo Municipal de Assistência social.   
Objeto: Aquisição de Material elérico. 
Valor: R$ 2.548,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

DECRETO    N.º 4.961   DE  22   DE  SETEMBRO   DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 1.800,00 ( Um mil e oitocentos reais). 
 
FONTE =  000   R$    1.800,00  (Ordinários não vinculados) 
 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               1.800,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.00.04.122.4001.2005 – Manutenção do Almoxarifado da Administração Municipal 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               1.800,00  

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes,  22   de  setembro    de  2017.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  
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ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N ° 004/2017, PUBLICADO NO DO MUNICIPIO N° 2649 DE 
04/09/2017 

 
ONDE SE LÊ: 

 
 

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2017   
 
 

Considerando a Ata de Registro de Preços nº 004/2017, oriunda do processo 
administrativo 6857/2016, Pregão Presencial 005/2017 da Secretaria De 
Educação, cujo objeto é: FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS, NÃO 
REMANUFATURADAS, ACESSÓRIOS, BATERIAS, FILTROS, PNEUS E 
CÂMARAS DE AR. 
 
Considerando que a Secretaria de Agricultura, solicita Adesão a ARP em 
referência; 
 
Considerando a autorização para Adesão da Secretaria De Saúde e o aceite da 
empresa: AGUIA DIESEL LTDA-ME. 
 
O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, determina a Adesão de acordo com o 
Decreto nº 3776 de 02 de Julho de 2013 e seu Art. 17.  
 
 

Paty do Alferes,  04 de Setembro de 2017.  
 
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
PREFEITO MUNICIPAL 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
 

LEIA-SE: 
 

 
TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2017   

 
 

Considerando a Ata de Registro de Preços nº 004/2017, oriunda do processo 
administrativo 6857/2016, Pregão Presencial 005/2017 da Secretaria De 
Obras e Serviços Públicos, cujo objeto é: FORNECIMENTO DE PEÇAS 
ORIGINAIS, NÃO REMANUFATURADAS, ACESSÓRIOS, BATERIAS, 
FILTROS, PNEUS E CÂMARAS DE AR. 
 
Considerando que a Secretaria de Agricultura, solicita Adesão a ARP em 
referência; 
 
Considerando a autorização para Adesão da Secretaria De Obras e o aceite da 
empresa: AGUIA DIESEL LTDA-ME. 
 
O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, determina a Adesão de acordo com o 
Decreto nº 3776 de 02 de Julho de 2013 e seu Art. 17.  
 
 

Paty do Alferes,  04 de Setembro de 2017.  
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
PREFEITO MUNICIPAL 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 


